
Protocolo 873/2024

De: PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES

Para: DCAT - DEPARTAMENTO DE COMUNICAÇÃO ADMINISTRATIVA E TELEFONIA 

Data: 26/06/2024 às 10:12:13

Setores (CC):

DCAT

Setores envolvidos:

GAB-VER, DAL, DCAT

1.07-Resposta a Indicação

Entrada*: 

Site

 

Senhor Presidente:

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0575/2024-SL/CMC, por meio do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a
Indicação nº 0378/2024, de autoria do ilustre vereador, Luiz Landim (UNIÃO BRASIL),em resposta, vimos encaminhar
o Ofício nº 0946/2024-GP/PMC , anexo.

Respeitosamente,

Ivanilde Melo.

Anexos:

MANIFESTACAOdespacho_10_SMS.pdf

Oficio_n_0946_2024_GP.pdf
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Protocolo 10- 13.069/2024

De: Endrya E. - SMS-CAS

Para: SMS - Secretaria Municipal de Saúde 

Data: 18/06/2024 às 09:54:06

Setores envolvidos:

SMS, GAB, SMS-CAS, SMS-GO, SMEAE-GRO, SMA - PROT, GAB- ED

Indicação

 

 Prezadas, 

Solicito assinatura referente a indicação da Câmara.

Atenciosamente.

_

Endrya Ingrid Marques Evangelista 

Auxiliar administrativo

Anexos:
oficio_283.pdf
RELACAO_DE_ESCOLAS_PACTUADA_NO_PSE.pdf
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ESTADO DE MATO GROSSO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

 
 

 

Ofício n°283/2024 – SMS/CAS                                        Cáceres,18 de junho de 2024 

 

De: Secretaria Municipal de Saúde 

Para: Câmara Municipal de Cáceres  

Ilmo Sr: Luiz Landim 

 

Assunto: Resposta ao ofício n°575/2024 – SL/CMC. 
 

Excelentíssimo, 

 
Cumprimentando a, neste reportar-vos referente ao solicitado, através do 

Encaminhamento do ofício n° 575/2024, da Câmara Municipal de Cáceres.  

Considerando pertinente o requerimento do Vereador onde requer “a criação de um 
programa de atendimento odontológico nas escolas municipais, visando proporcionar 

cuidados preventivos e curativos para os alunos.” 
Cabe nos citar que o Município de Cáceres fez adesão ao Programa Saúde na Escola 

(PSE) – Programa que tem como objetivo contribuir para a formação integral dos estudantes 

por meio de ações de promoção, prevenção e atenção à saúde, com vistas ao enfrentamento 

das vulnerabilidades que comprometem o pleno desenvolvimento de crianças e jovens da 

rede pública de ensino (MS).  

O Programa Saúde na Escola é uma estratégia intersetorial criada, em 2007, no 

âmbito dos Ministérios da Saúde e da Educação, que visa a integração entre ambos os 

setores, contribuindo para a formação integral do estudante. 

            Nas ações do PSE (odontologica) aqui no Município são realizada:  

 Reunião com Pais e/ou responsável dos alunos para orientar e explicar a ação; 

 Palestras sobre Escovação correta e uso da escova, creme dental e fio dental a todos 

os alunos; 

 Escovação supervisionada; 

 Entrega de kits de escovação; 

 Aplicação de Flúor em todas as crianças; 

 Atendimento/restauração nas crianças dentro da Escola (ART); 

 Encaminhamento das crianças para atendimento na cadeira Odontológica (CEO) 

quando necessário. 

A odontologia tem como desafio reimplantar e reestruturar um consultório 

odontológico MATERNO/INFANTIL no Município de Cáceres, onde estudos técnicos 

comprovam que a incidência de cárie diminuiu consideravelmente, visto que a orientação 

iniciará na gestação e a prevenção e promoção nos primeiros anos de vida. O Projeto 

Selante, criado pela Gerencia de Odontologia de Cáceres, tem por objetivo criar uma barreira 

protetora nos dentes decíduos, estabelecer hábitos saudáveis de higiene bucal ainda na 

infância visando prevenir diversas doenças. Isso porque, uma vez que a criança entende a 
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importância dos cuidados com os dentes, ela realizará as rotinas de higienização com mais 

facilidade, evitando assim cáries, inflamações e demais problemas bucais. 

A  mãe é orientada que uma boa e constante higiene bucal diminui o risco de perdas 

dentária precoce,  processos inflamatórios e infecciosos crônicos, que podem agravar ou 

provocar algumas doenças, como a endocardite bacteriana, que é a inflamação da 

membrana que reveste a parede interna do coração e as válvulas cardíacas. 

Temos também como proposta, aumentar o quadro de colaborador na odontologia, 

somente assim será possível atender um número maior de escolas do nosso município, visto 

que somente 01 (um) profissional para cuidar de mais de 500 (quinhentos) alunos, sendo 

que cada criança deve ter de acordo com a faixa etária 28 (vinte e oito) ou 32 (trinta e dois) 

dentes na boca, torna se moroso e demorado a conclusão da turma. 

Julgamos pertinente e essencial o incentivo para construção de escovódromo nas 

escolas municipais através de parceira entre a Comunidade Escolar / Pais / Comerciantes / 

Entidades de Classes / Legislativo, entre outros. Situação que gera grande incentivo para a 

escovação das crianças, podendo este ser um ambiente ricamente composto por desenhos 

lúdicos e alegres. 

Em anexo encaminho a relação das escolas que foram contratualizadas junto ao 

Ministério da Saúde , fazendo parte do PSE. 

Sendo o que tínhamos para o momento, nos colocamos a disposição caso torne 

necessário. 

 
 
 
 

Sendo o que havia a informar, agradeçemos a vossa indicação. 

 

 

 
 

 

 

 

 

 

Leiliane Muniz Fonseca  Silvana Maria de Souza 

Coord. das Unidades Básicas de Saúde Secretária Municipal de Saúde. 

Decreto nº 350/2024 Decreto n°311/202 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
Av. Getúlio Vargas, nº 896, Jardim Celeste, Cáceres/MT, CEP: 78210-605 

Telefone: (65) 3223-1500, E-mail: gab.smscac@gmail.com, Site: http://www.caceres.mt.gov.br 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6110-AF76-4B91-7897

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

LEILIANE MUNIZ FONSECA (CPF 021.XXX.XXX-60) em 18/06/2024 09:26:09 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

SILVANA MARIA DE SOUZA (CPF 567.XXX.XXX-63) em 18/06/2024 10:02:48 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: Sub-Autoridade Certificadora 1Doc (Assinatura 1Doc)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/6110-AF76-4B91-7897
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Estado de Mato Grosso 

PREFEITURA MUNICIPAL DE CÁCERES 
 

 
Av. Brasil, nº 119 - Centro Operacional de Cáceres – COC – CEP 78.210-906  Cáceres – MT   -   Brasil – 

PABX: (065) 3223-1500  - www.caceres.mt.gov.br – E-mail: prefeito@caceres.mt.gov.br 
 

Ofício nº 0946/2024-GP/PMC                           Cáceres - MT, 24 de junho de 2024. 
 
 
 
 
 
A Sua Excelência o Senhor 
VER. LUIZ LAUDO PAZ LANDIM 
Presidente da Câmara Municipal de Cáceres 
Rua Coronel José Dulce, esq. Rua Gal Osório 
Cáceres – MT - CEP 78210-056 
 
 
Ref.: Protocolo 13.069/2024 
 
 
 

Senhor Presidente: 
 
 

Acusamos o recebimento do Ofício n° 0575/2024-SL/CMC, por meio 

do qual essa Colenda Câmara encaminha-nos a Indicação nº 0378/2024, de autoria 

do ilustre vereador, Luiz Landim (UNIÃO BRASIL), que indica ao Executivo 

Municipal a criação de um programa de atendimento odontológico nas escolas 

municipais, com cuidados preventivos e curativos para os alunos. 

Em resposta, vimos encaminhar a Vossa Excelência as informações 

prestadas pela Secretaria Municipal de Saúde, através do Ofício nº 283/2024 – 

SMS/CAS, de 18/06/2024, e documento acostado, cópias anexas. 

Atenciosamente 
 
 

ANTÔNIA ELIENE LIBERATO DIAS 
Prefeita de Cáceres 
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VERIFICAÇÃO DAS
ASSINATURAS

Código para verificação: 6BC8-B2B9-3A0E-B97D

Este documento foi assinado digitalmente pelos seguintes signatários nas datas indicadas:

ANTONIA ELIENE LIBERATO DIAS (CPF 566.XXX.XXX-49) em 26/06/2024 08:22:31 (GMT-04:00)
Papel: Parte

Emitido por: AC SOLUTI Multipla v5  <<  AC SOLUTI v5  <<  Autoridade Certificadora Raiz Brasileira v5 (Assinatura ICP-Brasil)

Para verificar a validade das assinaturas, acesse a Central de Verificação por meio do link:

https://caceres.1doc.com.br/verificacao/6BC8-B2B9-3A0E-B97D
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  Protocolo 1- 873/2024

De: Luiz L. - DCAT

Para: GAB-VER - LANDIM 

Data: 26/06/2024 às 13:13:32

Setores (CC):

GAB-VER, DAL

 

Prezados,

Segue Ofício nº 0946/2024-GP/PMC.

At.te, 

_

Luiz Laudo Paz Landim

Presidente da Câmara Municipal de Cáceres

Vereador - União Brasil (UB)
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